
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

RS. N.” 0 3 3

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

Ne 11.124P O R T A R I A

ALOISIO VIEIRA, Prefeito

R E S O L V E  :

Suspender, pelo prazo de 10 (dez) dias, ou seja, 
de 24.01 a 02.02.97, o servidor ITAMAR ALVES CAPUCHO, Registro 
ne 2.293, Guarda, NÍvel M3A", C.L.T., lotado na SubSecretaria 
de Segurança da Secretaria de Serviços Municipais desta Prefei 
tura Municipal, por ter infringido o disposto na letra "eM ,

Registre-se e cuiiipi cl-se .■

ALO ISJÔ^I EIRA 
:eíre^ito Municipal

Registrada em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


